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DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2023 
 
 
 

Trata o presente sobre IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
044/2023 interposta tempestivamente através do Portal de Compras Públicas pela empresa BRUBRINQ 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS, CNPJ nº 02.448.442/0001-20, onde o objeto trata-se de 
Aquisição e instalação eventual e parcelada de Playgrounds e brinquedos destinados à revitalização de 
espaços públicos – Projeto Rompendo os Muros da Escola, nos termos solicitados pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 

 
SEGUE, RESUMIDAMENTE, MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA: 

“EXCLUIR as exigências referentes aos laudos exigidos no item 19.3 e no Anexo I – Termo de Referência 
do edital do Pregão Eletrônico n. 044/2023, quais sejam:  
• Laudo de ergonomia e biomecânica dos aparelhos, assinados por profissional de educação física, 
engenheiro mecânico, engenheiro de segurança do trabalho, fisioterapeuta, com assinatura 
reconhecida em cartório, atestando a ergonomia e biomecânica dos aparelhos, acompanhado das 
carteiras/registros dos profissionais nos respectivos conselhos de classe e contratos de prestação de 
serviço;  
• Manual técnico e de operação em Português, conforme Código de Defesa do Consumidor;  
• NBR 10443 – tintas e vernizes – determinação da espessura de película seca sobre superfícies rugosas 
– método de ensaio;  
• NBR 11003:2009 – tintas – determinação da aderência.” 

 
ANÁLISE DAS MANIFESTAÇÕES: 

As solicitações foram encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que foi a 
Secretaria responsável pela solicitação do objeto em questão, onde a mesma entende ser “adequadas e 
razoáveis as especificações constantes no Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº 044/2023”, 
conforme anexo abaixo. 

 

JULGAMENTO 

Diante do acima exposto, INDEFERE-SE à impugnação ao edital, impetrado pela empresa BRUBRINQ 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS. 

 
 

São Francisco de Assis, 27 de novembro de 2023 

 

 

 

ALINE S. GONÇALVES GARAIALDI 
Pregoeira Eletrônica 

Portaria nº 932/2022 
 
















